
 

 

Decreto  №   111 de  22 de DEZEMBRO  de 2021 

 
 

Abre Crédito Suplementar e dá oMras 
providencias 

 

ELIAS MIGUEL SEGALLA ,Prefeito Municipal de TRINDADE DO SUL- RS no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a aMorização contida na Lei Municipal No 3120 C/C 3118 14 IV de 04 
de novembro de 2020, 

 
 
 
 

DECRETA 

 
 
 

Art. 1º - É aberto crédito Suplementar novalor de R$ 361.400,00 (Trezentos e 
Ses senta e Um Mil e Quatrocentos Reais) ciassificado na seguinte dotação orçamentária : 

 

ORGAO  RUBRICA  PROJ/ATIV VALOR R$ 
 

0201 319013000000 2003 2.000,00 
0301 319016000000 2009 300,00 
0301 319113000000 2009 12.000,00 
0401 319011000000 2012 12.000,00 
0401 319011000000 2188 1.000,00 
0401 319013000000 2012 2.000,00 
0401 319016000000 2012 600,00 
0401 319113000000 2012 4.000,00 
0501 319011000000 2022 55.000,00 
0501 319013000000 2022 2.000,00 
0501 319113000000 2022 11.000,00 
0501 339030000000 2022 3.500,00 
0603 319011000000 2071 105.000,00 
0603 319013000000 2071 6.000,00 
0603 319113000000 2070 3.000,00 
0701 319011000000 2039 10.000,00 
0701 319113000000 2039 6.000,00 
0801 319011000000 2006 87.000,00 
0801 319113000000 2006 18.000,00 
0901 319011000000 2081 14.000,00 

0901 319113000000 2081 7.000,00 

 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a 
redução orçamentária no valor de R$ 361.400,00(Trezentos e Ses senta e Um Mil e Quatrocentos Reais), cias sificada 
na seguinte dotação orçamentária : 

 



ORGAO  RUBRICA  PROJ/ATIV VALOR R$ 
 

0201 319011000000 2003 20.000,00 
0201 319011000000 2008 8.000,00 
0301 319011000000 2009 30.000,00 
0502 319011000000 2024 14.000,00 
0801 319011000000 1086 25.000,00 
0801 339030000000 2161 3.000,00 
0801 339039000000 1086 9.000,00 
0801 339040000000 2006 500,00 
0801 449052000000 1086 39.000,00 
0901 319011000000 2122 19.000,00 
0902 319011000000 2184 10.000,00 
0902 339039000000 1223 20.000,00 

1001 319113000000 2175 163.900,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições emcontaro. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

22 de DEZEMBRO de 2021. 
 

ELIAS MIGUEL SEGALLA. 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 

Registre-se e publique-se 
 

 
GEOVANA PEREIRA DA SILVA 
ASSESSORA JURÍDICA 


